
Indicação Nº 495/2026

Súmula: “Indico a implementação de 
mutirões periódicos de exames 
preventivos, como mamografia e 
Papanicolau, com utilização de unidades 
móveis e oferta de transporte gratuito 
para mulheres residentes em áreas de 
difícil acesso no município de Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que seja 
promovida a implementação de mutirões periódicos de exames 
preventivos, especialmente mamografia e Papanicolau, com a utilização 
de unidades móveis de saúde e a disponibilização de transporte gratuito 
às mulheres residentes em áreas de difícil acesso no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A prevenção e o diagnóstico precoce do câncer de mama e do 
câncer do colo do útero são fundamentais para a promoção da saúde da 
mulher e para a redução da mortalidade causada por essas doenças. Os 
exames de mamografia e Papanicolau são instrumentos essenciais nesse 
processo, permitindo identificar alterações em estágios iniciais, quando as 
chances de tratamento e cura são significativamente maiores.

No entanto, muitas mulheres residentes em regiões mais afastadas 
ou de difícil acesso do município enfrentam obstáculos para realizar esses 
exames, seja pela distância das unidades de saúde, pela dificuldade de 
locomoção ou pela falta de recursos financeiros para o deslocamento. Essa 
realidade acaba afastando parte da população feminina dos serviços 
preventivos, ampliando desigualdades no acesso à saúde.
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Nesse sentido, a implementação de mutirões periódicos de 
exames preventivos, com o uso de unidades móveis de saúde e a 
oferta de transporte gratuito, representa uma estratégia eficaz para 
ampliar o acesso, garantir equidade no atendimento e fortalecer as ações 
de atenção básica e de saúde preventiva no município.

Considerando que a organização dos serviços de saúde, a definição 
de programas e a execução de ações preventivas são atribuições do Poder 
Executivo Municipal, a presente Indicação tem como objetivo sugerir a 
adoção dessa importante iniciativa, que poderá contribuir 
significativamente para a melhoria da qualidade de vida das mulheres 
itapevienses e para o fortalecimento das políticas públicas de saúde.

Diante do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal a adoção 
das providências necessárias para viabilizar a realização desses mutirões, 
beneficiando diretamente a população feminina, especialmente aquelas 
que residem em áreas mais vulneráveis do município.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 27 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=82K7SSKY4FMU7C41, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 82K7-SSKY-4FMU-7C41
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